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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
GOVERNO HUN!aPAl

CASCAVEL

CREDENCIAMENTO N° 13/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493)

OBJETO

CREDENCIAMENTO DE PSICÓLOGOS CREDENCIADOS JUNTO À

POLÍCIA FEDERAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA COM EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO QUE ATESTE A

APTIDÃO DE GUARDAS MUNICIPAIS PARA MANUSEIO E RENOVAÇÃO
DO PORTE DE ARMA DE FOGO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 39,005,00

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
12 (DOZE) MESES
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EDITAL - CREDENCIAMENTO N* 13/2026 i

MUNICÍPIO DE CASCAVEUPR

CREDENCIAMENTO N° 13/2026

(Processo Administrativo n“31460/2026)

Torna-se público que o Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 76,208.867/0001-07, com sede no

Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.® 5.000, Centro, Cascavel-PR,

por intermédio da Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de

Planejamento e Gestão - SEPLAG, realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei n® 14.133, de 1° de

abril de 2021, do Decreto Municipal n® 19.877, de 17 de outubro de 2025, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto do presente procedimento é a CONTRATAÇÃO DE PSICÓLOGOS CREDENCIADOS

JUNTO À POLÍCIA FEDERAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
COM EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO QUE ATESTE A APTIDÃO DE GUARDAS MUNICIPAIS PARA

MANUSEIO E RENOVAÇÃO DO PORTE DE ARMA DE FOGO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3®, inciso I, do Decreto Municipal n®
19.877, de 17 de outubro de 2025.

O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

1.1.

1.2.

1.3.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no Sistema de Compras do Governo

Federal (www.gov.br/compras).

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aquelesse tornem desatualizados.

2.3.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5, Não poderão participar do credenciamento:

pessoas físicas;

aquele que não atenda ás condições deste Editai e seu(s) anexo(s);

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do credenciamento;

2.5.1.

2.5.2.

2.5.3.

2.5.4.

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
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EDITAL - CREDENCIAMENTO N° 13/2026

2.5.5.

quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.6.

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capita! com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.7.

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.8.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.5.9.

concorrendo entre si;

2.5.10.

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao interessado que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.5.5 e 2.5.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 1976

pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

2.5.11.

2.6.

2.7.

2.8.

2.9.

O disposto nos itens 2.5.5 e 2.5.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua2.10.

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n*^ 14.133,

de 2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente

por meio eletrônico (e-mail: pregão@cascavel.pr.gov.br), por via postal (Correios ou similar) ou

pessoalmente, por intermédio de portador, preposto ou representante legal, a proposta de adesão

(conforme modelo no termo de referência) juntamente com a habilitação para se credenciar para a

prestação dos serviços, com as seguintes informações;

3.1.

A Comissão de Contratação do Município de Cascavel/PR

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE ADESÃO REF.

CREDENCIAMENTO - N.“ 13/2026

Nome ou Razão Social:

E-mail:

CPF ouCNPJ:

Telefone:

Os envelopes deverão ser endereçados à Divisão de Licitações, 2° andar do Centro3.1.1.

Administrativo Municipal José Silveiro de Oliveira (Prefeitura Municipal de Cascavel), na Rua Paraná, n®

5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011.

O horário para entrega será das 08h30min às 12h00min e das 13h30min âs 17h00min.3.1.2.

A correspondência deverá ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a3.1,3.

Comissão de Contratação.

3,1.4.

Neste caso, o invólucro ficará sob a guarda da Comissão de Contratação, à disposição para retirada, até

30 (trinta) dias posteriores à data da sua entrega. Após este prazo, será destruído

Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

A entrega intempestiva da habilitação implicará em não participação neste Credenciamento.

3.2.

3.3.

A apresentação da proposta de adesão implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

3.4.

3.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento , serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1.

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

Juntamente com a habilitação, o interessado apresentará também declaração que;

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

4.2,
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EDITAL - CREDENCIAMENTO N° 13/2026

4.2.1.

que 0 valor da contraprestaçâo compreende a integralídade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.2.2.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.

XXXHI, da Constituição;

4.2.3.

nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5- da Constituição Federal:

4.2.4.

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (para empresa com 100 (cem) ou

mais empregados, nos termos do art. 93 da Lei n® 8.213/91).

4.2.5.

estabelecidos no art. 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.3. A falsidade das declarações de que trata o item 4.2 sujeitará o interessado ás sanções previstas na Lei

n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.

Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

4.4.

4.5.

4.6.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia4.7.

ou por certidões expedidas por sistemas mantidos pela Administração Pública.

O órgão credenciante terá o prazo de no mínimo 10 (dez) dias úteis para analisar a documentação

apresentada pelo interessado.

Será verificado se o interessado apresentou no sistema, sob pena de inabilítação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4,10.

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação.

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos.

4.8.

4.9.

O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da

4.11.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante4.11.1.

apresentação dos documentos originais não-dígitais quando houver dúvida em relação á integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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LEDITAL - CREDENCIAMENTO N° 13/2026

É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e4.12.

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, Imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.12.1.

momento da habilitação.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

4.13.

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.13.1.

enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até a conclusão

da fase de habilitação.

A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contempladosno Sicaf serão

4.14.

fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a

complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, em até 02

(dois) dias úteis, para;

4.14.1

existentes á época da abertura do certame;

4.14.2

propostas;

4.14.3

interessado;

4.14.4

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão

a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo

suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por

4.15.

conferida ao interessado, implicando sua inabilitação.

4.16.

que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.17.

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no
credenciamento.

Findo 0 prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto n® 11.878, de 2024.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de

5.2.

5.3.

5.3.1.

preclusâo;

5.3.2.

decisão.

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do
órgão, entre outros).

Página 7 141
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Edital para Credenciamento - Lei n* 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



EDITAL - CREDENCIAMENTO N° 13/2026

O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https;//cascavel.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo.

5.5.

5.6.

5.7.

5,8.

5,9.

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. As infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência, anexo I do Editai.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar7.1.

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no

endereço: pregao@cascavel.pr.gov.br, ou ser protocolizado no Setor de Protocolo Geral, andar térreo do

Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira (Prefeitura Municipal de Cascavel), de segunda a
sexta-feira, em dias úteis, das 08h30min às 17h00min, .

7.2.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

7.5.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

9. DA CONTRATAÇAO

Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.

O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela

Administração, será de 05 (cinco) dias.

O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.
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Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar9.5.

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze)9.6.

meses.

Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.7.

É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da9.8.

Administração.

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO

DOS CREDENCIADOS.

Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para10.1.

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos

seguintes critérios de distribuição da demanda:

A distribuição das avaliações psicológicas entre os profissionais credenciados será10.1.1.

realizada de forma equitativa e sucessiva, observando-se a ordem de credenciamento por meio de

sistema de rodízio. Caso o profissional convocado informe indisponibiiidade ou não realize o atendimento

no prazo estabelecido, a demanda será encaminhada ao próximo credenciado da lista, mantendo-se o

registro da ocorrência para fins de controle administrativo;

A ordem de contratação observará a ordem cronológica de credenciamento dos10.1.2.

interessados habilitados, conforme registro no processo administrativo. As demandas serão distribuídas

de forma sequencial entre os profissionais credenciados, por meio do sistema de rodízio. Após o

atendimento do último credenciado da lista, reiniciar-se-á a sequência a partir do primeiro. Na hipótese

de indisponibiiidade ou recusa do profissional convocado, a demanda será encaminhada ao próximo

credenciado da lista, registrando-se a ocorrência para fins de controle administrativo.

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

11.1.

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

11.2.

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n® 14.133, de 2021.

11.3.

resultaram.

O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade.

Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão

A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:

pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 90 (noventa) dias;

perda das condições de habilitação do credenciado;

descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.4.1.

11.4.2.

11.4.3.

11.4.4.

superveniente ao credenciamento.

sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do11.5.

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
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11.6.

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.7.

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a
sua situação.

11.8.

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante,

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3 além do descredenciamento, deverá ser

Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12.1.

Órgão Oficial do Município.
O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõemo processo,prevaleceráas deste Edital.

13,4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net/transpa rencia/item/licitacoes-gerais#conteudo.

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

13.5.1.

13.5,2.

Cascavel/PR, 30 de março de 2026,

Washington Lee Abe

Secretário(a) Municipal de Segurança
Pública e Proteção à Comunidade
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ANEXO I - Termo de Referência

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO À

COMUNIDADE

TERMO DE REFERÊNCIA-SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

(Processo Administrativo n* 31460/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Credenciamento de serviços técnicos especializados de avaliação psicológica, com emissão de laudo

técnico de aptidão para porte de arma de fogo, a serem executados sob demanda, sem dedicação exclusiva

de mão de obra. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1,1.

VALOR

UNITÁRIO

REFERENCIAL

VALOR TOTAL

REFERENCIAL
QUANTIDADE
ESTIMADA

DESCRIÇÃO CATSER UNID.

RS
RS

PSICÓLOGO CREDENCIADO

JUNTO A POLÍCIA FEDERAL

PARA EMISSÃO DE LAUDO QUE
ATESTE A PTIDÃO PSICOLÓGICA

PARA MANUSEIO DE ARMA DE

FOGO.

UND R$336,25 R$39.005,0014583 116

SALOR TOTAL ESTIMADO RS39.IH)5,00

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

0(s) 8erviço{8) objeto desta contratação sâo caracterizados como comumins), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

O serviço é enquadrado como nâo contínuo, sendo executado sob demanda da Administração,

conforme necessidade de realização de avaliações psicológicas para concessão e renovação do porte de

arma de fogo dos Guardas Municipais, não havendo dedicação exclusiva de mão de obra nem execução

permanente ou ininterrupta.

1.3,
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Prazo de vigência

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato ou

da publicação do instrumento equivalente, na forma do arí. 105 da Lei n® 14.133/2021.

O contrato ou outro ins^mento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que

serão aplicadas em relação ã vigência da contratação.

1.4.

1.5.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das

informações básicas desse Termo de Referência.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.1.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4,1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Gula Nacional de Contratações Sustentáveis:

Priorizar, sempre que possível, a emissão de iaudos em meio digitai, reduzindo o consumo4.1.1

de papel;

4.1.2

avaliações:

4.1.3

execução do serviço

Adotar práticas de uso racional de energia elétrica nas dependências onde ocorrerem as

Observar a correta destinação de resíduos comuns eventualmente gerados durante a

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo os serviços ser executados

diretamente pelo profissional credenciado junto â Policia Federal, responsável técnico pela emissão do laudo

psicológico.

Garantia da contratação

Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei n®

14.133/2021, considerando tratar-se de serviço técnico especializado de execução sob demanda, sem

dedicação exclusiva de mão de obra, com pagamento condicionado à efetiva prestação do serviço, não se

verificando risco financeiro relevante que justihque a exigência de garantia.

Vistoria

4.2.

4.3.

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

Página 2 119
CSm»n Nacional Oe MoOaios CMi LicitaçOaa e ContrMoa Oa ConMllO(ia-Oara< da Un>Ao

ModatódaTtfmoda Rafatíncia para Obraa a Sanrtçoa axceio TiC - Ltólaçâo a ConUataçSo Ofrata - Lai n*l4 133. da 2021

Aptovado pala Secretana da Qeatio e Inovaçto
Idantidada viaual pata Sacrataria da Gasilo a inovaçAo
Atuaüzaçèo: DE2/202S

Página 12 1 41
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Edital para Credenciamento - Lei n® 14,133. de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



EDITAL - CREDENCIAMENTO N° 13/2026

L

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1

contrato ou emissão da ordem de serviço.

A execução dos serviços compreenderá:

Agendamento prévio das avaliações conforme indicação da SESPPRO:

Realização de entrevista psicológica individual:

Aplicação de batería de testes psicológicos aprovados pelo SATEPSI/CFP, conforme normativas

da Polícia Federal;

Avaliação das funções cognitivas e características de personalidade necessárias â análise de

aptidão para porte de arma de fogo;

Correção técnica dos testes aplicados;

Emissão de laudo psicológico conclusivo (APTO ou INAPTO), observando os requisitos da
Instrução Normativa n” 78/2014 da Policia Federal e demais normas aplicáveis;

Realização de entrevista devolutiva em caso de inaptidâo.

O inicio da execução do objeto ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do

5.1.2

Os serviços serão executados sob derr^nda da Administração. esttmando>se a realização de

até 116 (cento e dezesseis) avaliações durante a vigência contratual, conforme levantamento atualizado

do setor de Recursos Humanos da SESPPRO, A quantidade estimada poderá sofrer variação para mais
ou para menos, de acordo com a necessidade institucional, eventuais reavaliações, desligamentos,
admissões ou determinações administrativas supervenientes, observado o limite do valor global estimado
da contratação.

5.1.4

encaminhamento formal do servidor pela Administração, devendo o laudo ser entregue no prazo máximo
de 10 (dez) dias após a conclusão da avaliação.

Locai e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados nas dependências da clinica ou consultório do profissional credenciado,

localizado no Município de Cascavel/PR.

O atendimento deverá ocorrer em horário comercia! ou em horários previamente ajustados entre o
credenciado e a Administração, compatíveis com a escala de serviço dos Guardas Municipais,

Rotinas a serem cumpridas

5.3.1

5.1.3

O prazo máximo para realização da avaliação será de até 30 (trinta) dias após o

5.2.

5.3.

A execução contratual observará as rotinas abaixo;

I - A SESPPRO encaminhará formalmente ao credenciado a relação nominal dos
Guardas Municipais a serem avaliados, realizando o respectivo agendamento das datas
e horários de atendimento;

II - O credenciado deverá disponibilizar agenda compatível com a demanda

apresentada pela Administração, garantindo atendimento no prazo máximo de até 30

(trínta) dias contados da solicitação formal;

III - A avaliação psicológica deverá compreender entrevista individual, aplicação e
correção de testes psicológicos aprovados pelo SATEPSI/CFP, observando as

normativas da Policia Federal e demais disposições legais aplicáveis;

IV - A aphcaçôo, correção e análise dos testes deverão ser eralizadas exclusivamente

pelo profissional credenciado junto à Polícia Federal, sendo vedada qualquer forma de
subcontratação:
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O laudo psicológico conclusivo (APTO ou INAPTO) deverá ser encaminhado à

SESPPRO no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização da avaliação:

VI - Em caso de nâo comparecimento do servidor convocado, o credenciado deverá

comunicar formalmente à SESPPRO no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas;

Vtt - Em caso de resultado INAPTO, deverá ser realizada entrevista devolutiva ao

servidor avaliado, nos termos das normas vigentes do Conselho Federal de Psicologia:

VIII - O resultado de inaptidâo deverá ser formalmente comunicado à SESPPRO no

momento do encaminhamento do laudo psicológico:

IX - Caso 0 Guarda Municipal seja considerado inapto em três avaliaçóes consecutivas,
a contratada deverá elaborar e encaminhar á SESPPRO Relatório Psicológico

detalhado, conforme regulamentação vigente do Conselho Federal de Psicologia acerca

da elaboração de documentos escritos produzidos por psicólogos;

X - A distribuição das avaliações psicológicas entre os profissionais credenciados será

realizada de forma equítativa e sucessiva, observando-se a ordem de credenciamento,

por meio de sistema de rodizio. Caso o profissional convocado informe indisponibilidade

ou não realize o atendimento no prazo estabelecido, a demanda será encaminhada ao

próximo credenciado da lista, mantendo-se o registro da ocorrência para fins de controle
administrativo.

XI - A ordem de contratação observará a ordem cronológica de credenciamento dos

Interessados habilitados, conforme registro no processo administrativo. As demandas

serão distribuídas de forma sequencial entre os profissionais credenciados, por meio de

sistema de rodízio. Após o atendimento do último credenciado da lista, reiniciar-se-á a

sequência a partir do primeiro. Na hipótese de indisponibilidade ou recusa do

profissional convocado, a demanda será encaminhada ao próximo credenciado da lista,

registrando-se a ocorrência para fins de controle administrativo .

V

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,

promovendo sua substituição quando necessário:

Testes psicológicos aprovados pelo SATEPSI/CFP e autorizados para uso profissional;

Ambiente adequado, reservado e sigiloso para realização das entrevistas e aplicação dos

5.4.

5.4.1

5.42

testes;

5.4.3

emissão dos laudos psicológicos.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Equipamentos, mobiliário e recursos administrativos necessários â aplicação, correção e

5.5.

5,5,1

contratual, conforme levantamento atualizado do setor de Recursos Humanos da SESPPRO;

5.5.2

mais ou para menos dentro do limite do valor global estimado:

5.5.3

estrutura física nas dependências da Administração.

Especificação da garantia do serviço

Quantitativo estimado de até 116 (cento e dezesseis) avaliações durante a vigência

Execução sob demanda, conforme necessidade institucional, podendo haver variação para

Atendimento individualizado, sem dedicação exclusiva de mão de obra e sem exigência de
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8.8. Aptica-se aos serviços contratados a garantia iegal prevista na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como a responsabilidade técnica profissional prevista nas

normas do Conselho Federal de Psicologia e na legislação civil pertinente.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido ás características

do objeto, que consiste na prestação de serviço técnico sob demanda, sem transferência de tecnologia,

sistemas ou acervo operacional à Administração.

5,7.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n* 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Considerando a natureza do objeto e sua execução sob demanda, não será obrigatória a realização

de reunião inicial, podendo a ^ministração. caso entenda necessário, convc^r o credenciado para

alinhamento de procedimentos operacionais.

Preposto

6,3.

6,4.

6.5.

O Contratado designará formalmenle o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto Contratado.

O Contratado não necessitará manter preposto no local da execução do objeto, devendo apenas
manter canal de comunicação ativo com a Administração

O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10.

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6,11.

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6,12.

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6,6.

6.7,

6.8,

6,9.

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
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6.13.

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
saneadoras, se for o caso.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contraio, em tempo hábil, a situação que demandar
e

6,14,

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

6-15,

sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6 16.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16,1

entrega dos laudos psicológicos:

6.16,2

identificação do profissional responsável e regularidade do credenciamento junto à Policia Federai;

6.16.3

credenciamento:

Verificação do cumprimento dos prazos estabelecidos para realização das avaliações e

Conferência formai dos laudos emitidos, quanto à conclusão (APTO ou INAPTO)

Controle da distribuição equitativa das avaliações entre os credenciados, conforme ordem de

6,16.4

descumprimento das obrigações contratuais,

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SEGES/MP n* 05, de 2017, aplicável no que for pertinente á contratação, por força da
Instrução Normativa Seges/ME n® 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatôrios pertinentes, caso
necessário.

Registro de eventuais ocorrências relativas a não comparecimento , atrasos ou

6.17.

6,18,

6,20,

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ás seguintes rotinas:

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

6.21,

6.21.1

a vigência contratual;

6.21.2

Verificação da regularidade do credenciamento do profissional junto à Polícia Federal durante

Conferência da documentação fiscal para fins de pagamento;

Controle do limite do valor global estimado da contratação.6.21.3

Gestor do Contrato

Cabe ao gestor do contrato:6.22,

6.22.1

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.

coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
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L

elaborando relatório com vistas â verifcação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.22.2

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.22.3

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o ftuxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

6.22.4

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Conb-atado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetívamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22.5

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de

2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

6.22.6

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.22.7

procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida

pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do

serviço.

6.22.8

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

elaborar relatório final com infisrmações sobre a consecução dos objetivos que tenham

enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

receber e dar encaminhamento imediato.

6.22.6.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art.

2®. inciso III. do Decreto n.® 12.174/2024;

6.22.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato. Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria

Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção, considerando-se para fins de

pagamento a efetiva realização das avaliações psícolõgicâs e entrega dos respectivos laudos conclusivos.

7.1.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada,

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

não produziu os resultados acordados,

deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades

sem

7.2.1

7.2.2

contratadas; ou

7.2.3

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
deixou de utilizar matenais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os

7.3. Não se aplica a utilização de Instrumento de Medição de Resultado (IMR), considerando a natureza
do objeto e a sistemática de pagamento por unidade efetivamente executada.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
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7.4.1

Administração;

7,4.2

profissional credenciado;

7.4.3

Recebimento

a comprovação da realização da avaliação psicológica do servidor indicado peia

a entrega do laudo psicológico conclusivo (APTO ou INAPTO), devidamente assinado pelo

0 cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

7,5.1

considerada como conclusão da etapa a efetiva realização da avaliação psicológica e entrega do
respectivo laudo conclusivo à Administração,

O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Confratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

Nâo se tratando de obra ou serviço de engenharia, para fins de recebimento provisório será

7,6.

7,7, O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7,8.

7.9.

7.10.

atestadas pelo fiscal do contrato no período mensal.

Ao final de cada perlodo/evento de etturamento;

Para efeito de faturamento, será considerado o número de avaliações efetivamente realizadas e

7.11.

7.11.1

e. se for o caso. a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento

de valores a serem pagos â contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

0 fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto

7.12,

havendo mais de um a ser feito, com a enfrega do último

7.13.

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento
provisório.

7,14,

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas.

A fiscalização nâo efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

7,15.

campo e â entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.

7.16.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, á conclusão de todos os testes de

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7,17.

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro.
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administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

7,18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos;

7,18.1

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetívamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento,

7,18.2

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas coireções:

7.18.3

base nos relatórios e documentações apresentadas: e

7.18.4

dimensionado pela fiscalização.

7.18.5

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n** 14.133. de 2021, comunicando-se á empresa para emissão

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ètico-profíssional pela perfeita execução do conti’ato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7®, §3® da
Instrução Normativa SEGES/ME n® 77/2022.

7.23. O prazo de que trata b item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021

7.24.

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

Enviar a docun^ntação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

I) 0 prazo de validade:
11} a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante.
IV) 0 período respectivo de execução do contrato;
V) o vator a pagar; e
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25.

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao Contratante.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura. ou circunstância que impeça a liquidação da
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7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei
n® 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SiCAF para:

verificar a manutençãodas condiçõesde habilitaçãoexigidas;7.27.1

7.27.2

òrgâo ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

identificar possível razão que impeça a participação em licitaçêo/contrataçâo no âmbito do

7.28,

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

7.29.

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â inadimplência do
Contratado, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.30.

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31.

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado nâo regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32,

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 de
2022.

7.33.

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice tPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7,34.

corrente indicados pelo Contratado.

7.35,

pagamento.

7.36.

Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua

Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7,36.1

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

7,37.

de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

Antecipação de pagamento

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123,

7.38, Nâo será admitida antecipação de pagamento na presente contratação.
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Reajuste

7.39.

do orçamento estimado.

7.40. Após 0 interregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA. exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualídade.

7.41.

efeitos financeiros do último reajuste.

O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Cródito

7.43.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serâ contado a partir dos

7.42.

As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.43.1

de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.43.2

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam ã regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indíretamente. conforme o art. 12 da Lei n“ 8.429, de 1992
termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.43.3

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados á Administração.

7.43.4

integral responsabilidade do Contratado.

A eficácia da cessão de crédito, em relação á Administração, está condicionada á celebração

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

nos

O crédito a ser pago á cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

7.44.

SEGES/MGI n® 82. de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa â inexecução parcial do contrato;

b) der causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa á inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.
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h) praticar ato lesivo previsto no arl. 5® da Lei n® 12.846, de 1* de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:8.2.

8.2.1

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2

“c" e *d' do subitem acima, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3

nas alíneas ‘e*. T. "g" e "h’ do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c* e ‘d’, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave.

Multa;

Advertência, quando o Contratado der causa à Inexecuçâo parcial do contrato, sempre que

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *b’,

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

8.2.4

8.2.4.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o

valor da parcela inadimplída (valor do laudo), limitada a 10®/» (dez por cento).

8.2.4.2. Multa compensatória de 10®/» (dez porcento) sobre o valor da parcela inadímplida, nos casos
de inexecuçâo parcial.

8.2.4.3. Multa compensatória de 20*/» (vinte por cento) sobre o valor total estimado da contratação,

nos casos de inexecuçâo total.

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumuiativamente com

8.3.

8.4.

a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serâ
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8,6,

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da

data do recebimento da comunicaçôo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
Inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1

eletronicamente para os endereços de e-mai! informados na proposta comercial, bem como os

cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das

comunicações a eies comprovadamente enviadas.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida:

as pecuiiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas

Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão

8.9.

8.9.1

8.9.2

8,9.3
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8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5

orientações dos órgãos de controle.

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133. de 2021. ou em outras leis de8.10.

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso8.11.

do direito para efcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia.

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que 0 Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESfME
n® 26, de 13 de abril de 2022,

8.12.1

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

A seleção dos interessados ocorrerá por meio de procedimento auxiliar de Credenciamento, nos

termos do art. 79 da Lei n* 14.133/2021.

Poderão se credenciar todos os interessados que atenderem às condições e requisitos estabelecidos

neste Termo de Referencia e no respectivo instrumento convocatório.

Não haverá disputa de preços, considerando que o valor unitário da contratação será previamente

fixado pela Administração.

O credenciamento permanecerá aberto durante o prazo estabelecido no edital, permitindo a

habilitação de novos interessados enquanto vigente o procedimento.

Regime de Execução

O regime de execução será por preço unitário, conforme a quantidade de avaliações psicológicas

efetivamente realizadas e atestadas pela Administração.

Critérios de aceitabilidade de preços

IÜB8K0 valor unitário da contratação será fixado previamente peia Administração, com base na pesquisa
de preços realizada no Estudo Técnico Preliminar, não havendo fase competitiva para oferta de vaiores

9.1.

9.2.

9.3.

94

9.5,
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Exigências de habiiitação

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os s^uintes requisitos:

Habilitação juridica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9,7.

9.8.

9,9. Microempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual •

cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítioCCMEI

https://wvviw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

acompanhada de documento comprobatôrio de seus administradores;

9,11. Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREi/ME n.® 77. de 18 de março de 2020.

9.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatôrio de seus administradores;

9.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem
sede a matriz;

9.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembieia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata oart, 107 da Lei n“ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.15. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de

1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação

da empresa lider, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput. I e II, da Lei n®

14.133, de 2021).

9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habiiitação fiscal, social e trabalhista

9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.18. Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n®

1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.19.
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L

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho. mediante a9.20.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consoiidaçâo das Leis do Trabaiho. aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal reiativo ao domicilio ou sede do9.21.

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto «)ntratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor.9.22.

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá9.23.

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do9.24.

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

Registro ativo no Conselho Regional de Psicologia - CRP.

Comprovante de regularidade junto ao CRP.

9,26.

9.26.

Credenciamento válido junto â Polícia Federal para realização de avaliação psicológica para9.27.

concessão e renovação de porte de arma de fogo, nos termos da legislação vigente;

Declaração de que possui estrutura física adequada para realização das avaliações psicológicas, em9.28.

conformidade com as normas do Conselho Federal de Psicologia e da Polícia Federal

Disposições gerais sobre habilitação

9.29. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.

9.30. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto

no Decreto n® 8.66Q, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substítul-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

9,31. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9,32. Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.33. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar;9.34.
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9.34.1

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4*’. inciso XI, 21, inciso

I e 42, §§2« â 6* da Lei n. 5,764. de 1971;

9.34.2

dos cooperados indicados;

9.34.3

prestação do serviço;

9.34.4

9.34,5

executarão o contrato;

9.34.6

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI. para cada um

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários â

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa;

9.34.6.1. ata de fundação;

9.34.6.2. estatuto social com a ata da assembleta que o aprovou;

9.34.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

9-34.6.4. editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

9.34.6.5. trés registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniães seccionais;

9.34.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

contratação; e

9.34.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,

de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor unitário da contratação será de R$ 336,25 (trezentos e trinta e seis reais e vinte e cinco

centavos) por avaliação psicológica com emissão de laudo conclusivo, conforme custos unitários apostos
na tabela contida no Item 1.1 acima

10.2. A estimativa total da contratação é de RS 39.005,00 (trinta e nove mü e cinco reais), considerando

a previsão de até 116 (cento e dezesseis) avaliações durante a vigência conb-atual.

10.3, A estimativa total constitui mera previsão de demanda, não gerando obrigação de contratação minima

por parte da Administração.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Cascavel.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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L

Vínculo MODALIDADE DE

aplicacAo
REFERÊNCIAaçAo

3339039000000000000

Outros serviços de

terceiros - pessoa
jurídica

014962451

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referânda não são classificadas como sigilosas.12.1.

Cascavel, 25 de fevereiro de 2026,

/Wa^ngton Lee Abe
Sa^tárjo Municipal - SESPPRO
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MUNICÍPIO DE CASCAVEUPR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO À
COMUNIDADE

ANEXO I

DESCRIÇÃO TÉCNICA DETALHADA DO PRODUTO

A contratação deverá atender aos erquisitos necessários e suficientes à adequada prestação do

serviço de avaliação psicológica destinada à concessão e ernovação do porte de arma de fogo dos

Guardas Municipais, observando as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

I. Requisitos técnicos e legais

Poderão participar do credenciamento clínicas de psicologia e/ou profissionais psicólogos que
atendam aos seguintes requisitos:

I - Possuir graduação em Psicologia;

II - Estar regularmenteinscritos e ativos no ConselhoRegional de Psicologia (CRP);

III - Estar devidamente credenciados junto à Polícia Federal para realização de avaliação

psicológica para manuseio e porte de arma de fogo;

IV - Comprovar regularidade profissional e ausência de impedimentos éticos;

V - Dispor de estrutura física adequada para aplicação dos testes psicológicos, individuais e

coletivos, conforme exigências normativas;

Ví - Emitir laudo psicológico conclusivo de aptidão ou inaptidâo, nos termos da regulamentação
vigente.

2. Requisitos normativos aplicáveis

A execução do serviço deverá obserNrar, especialmente:

Lei n® 10.826/2003; Decreto n® 9.847/2019; Instrução Normativa n° 78/2014; Normas expedidas pela
Polícia Federal; Resoluções do Conselho Federal de Psicologia erlativas à avaliação psicológica e
elaboração de documentos psicológicos.

è .

V

3. Requisitos da avaliação psicológica

A avaliaçãodeverá:
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I - Ser realizada exclusivamente por psicólogo credenciado na Polícia Federal;

II - Utilizar instrumentos psicológicos aprovados pelo SATEPSI/Conseiho Federal de Psicologia;

III - Contemplar, no mínimo, avaliação de atenção, memória, raciocínio ou funções cognitivas e

personalidade;

IV - Incluir entrevista psicológica individual obrigatória;

V - Avaliar características de personalidade incompatíveis com o porte de arma de fogo, conforme

diretrizes da Polícia Federal;

VI - Emitir laudo conclusivo devidamente ílindamentado.

4. Requisitos operacionais

As avaliações deverão ser realizadas em clínica própria na cidade de Cascavel-PR, mediante

dia e hora marcados, conforme disponibilidade das duas partes.

Podem ser realizadas avaliações de 15 pessoas por turma. A bateria de testagem é composta

por 5(cinco) testes e l(uma) entrevista, sendo 4 testes aplicados no coletivo (em média 1 hora de

aplicação) e 1 teste + entrevista aplicados de forma individual(em média 15 minutospor pessoa).

5. Sustentabilidadc

Considerando a natureza do serviço, aplicam-se as seguintes dimensões de sustentabilidadc;

Social: garantia da aptidão psicológica dos agentes armados, promovendo segurança

institucional e coletiva;

Econômica: adoção do credenciamento como modelo que amplia a rede de prestadores e

otimiza recursos públicos;

Ambiental: priorização da emissão de documentos em meio digital, quando possível;

Institucional: fortalecimento da conformidade legal e da governança administrativa.

Os requisitos estabelecidos restringem-se ao estrilamente necessário ao atendimento da necessidade

identificada, evitando exigências excessivas que possam comprometer a competitividade do
credenciamento.

♦:
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s/

vh/ MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
PROTEÇÃO À COMUNIDADE

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

fitmwMaonn

CASCAVEL

ANEXO I

(Processo Administrativo n.® 31460/2026)

Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisítante e
definido uma das duas erdações para serem utilizadas:

1.

Informamos que, na presente licitação, a Miaoempresa e a Empresa de

Pequeno Porte PODERAO se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional,

1.1

Considerando a Resolução da Procuradoria Gera! do Município de Cascavel/PR

qual exige, em sua Cláusula Quinta - 'PREÇO', a opção por manter ou suprimir a
redação abaixo:

2.

‘O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.’

Informamos que o contrato deverá ser firmado pelo VALOR CERTO a ser pago2.1

á contratada.

Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de Cascavel/PR

qual exige, em sua Cláusula Sétima - 'REAJUSTE', a indicação do(8) indice(s) de
reajuste dos preços inícíalmente contratados, após o interregno de um ano;

Informamos que o índice a ser adotado será o íPCA - índice Nacional de Preços
a Consumidor Amplo.

3.

3.1

4. Considerando a Resolução da Procuradoria Gera! do Município de Cascavel/PR.

informamos, quanto á GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL prevista em sua
Cláusula Décima, que;

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de Cascavel/PR,

qual exige, em sua Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte
redação;

5.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrig^ões de ambas as partes, ainda
que isso ocoira antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada atè a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

5.2,1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

Página 1 | 2
Documento Cemptementar ao Termo de Referência - Pregâo/Concorrência/Lidtaçio
Elaboraçio: MarçQ^024

Página 30 1 41
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Edital para Credenciamento - Lei n" 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



EDITAL - CREDENCIAMENTO N° 13/2026
L

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
PROTEÇÃO À COMUNIDADE

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

QOmNOMUMCMá

CASCAVEL

sanç&es admínísbBtívas; e

poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

b)

Considerando a resolução n** 069/2024 da Procuradoria Geral do Município de

Cascavel, informamos que, em seu item 4. ‘DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS”, deverá constara seguinte redação:

6.

6.1 Este credenciamento será realizado por inexigibilídade de licitação, conforme
justificativa apresentada nos Estudos Técnicos Preliminares. A contratação direta de
psicélogos credenciados é necessária a prestação de serviços de avaliação psicológica
com emissão de laudo técnico, destinado a atestar a aptidão psicológica de Guardas
Municipais para manuseio e renovação do porte de arma de fogo, conforme legislação
vigente.

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as

funções e atribuições especifícadas no Decreto Federal n** 17.872/2023 neste processo:

MatrículaServidor Secretaiia/Setor Função

SESPPRO-

DIVISÃO

ADMINISTRATIVA

EDUARDO HENRIQUE BABY

CARNEIRO DA SILVA

GERENTE DE

DIVISÃO
39654-1

EVANDRP MAYCON DOS
SANTOS

SESPPRO-

PLANEJAMENTO
GUARDA MUNICIPAL34104-2

SESPPRO-

GABINETE
PA8LO RENAN SEBBENN GUARDA MUNICIPAL30819-2

SESPPRO-

MATERIAIS

CONTROLADOS

CLEBER LUIZ PAVLAK GUARDA MUNICIPAL30802-2

Cascavel, 25 de Fevereiro de 2026.

Elaborado por

Kahe

Gu

WASHINGTON LEE ABE
Sec.MunídpalA Segurança M'
seSPPRO - Tcuia; 3S34:

Ciente,

Washington
Secretário S

4Í
t
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Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO
A COMUNIDADE - SESPPRO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
0 presente Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por finalidade inaugurar a fase de

planejamento da contratação, nos termos da Lei n® 14.133/2021, visando à definição da solução

mais adequada para atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Segurança Pública c

Proteção à Comunidade - SESPPRO.

O estudo refere-se ao credenciamento de clínicas e/ou profissionais de psicologia

devidamente credenciados junto à Polícia Federal, para a prestação de serviços dc avaliação

psicológica com emissão de laudo técnico, destinado à concessão e renovação do porte de arma de

íbgo dos Guardas Municipais.

A partir da análise da demanda, das exigências legais e das alternativas disponíveis no

mercado, o presente ETP busca subsidiar a tomada de decisão administrativa, assegurando a

regularidade do processo, a continuidade do serviço público, a eficiência administrativa e a

observância do interesse público.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTIMTAÇÃO
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido

sob a perspectiva do interesse público, (inciso 1 do § 1® do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do

art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Proteção à Comunidade - SESPPRO ne

cessita realizar avaliações psicológicas periódica.s dos Guardas Municipais, com emissão de laudo

técnico, a fim de atestar a aptidão psicológica para o manuseio e renovação do porte de arma de

fogo funcional.

A exigência decorre da legislação vigente que disciplina o porte institucional de arma de

fogo, especialmenteda Lei n® 10.826/2003,do Decreto n® 9.847/2019 e das normas expedidas

pela Polícia Federal, que condicionam a concessão e renovação do porte à comprovação de apti

dão psicológica realizada por profissional devidamente credenciado.

Atualmente, a Corporação conta com aproximadamente 116 servidores ativos que exercem

atividades operacionais com porte de arma de fogo, sendo necessária a realização das avaliações

dentro dos prazos legais, sob pena de impedimento do porte funcional e comprometimento das ati
vidades institucionais.

A contratação visa assegurar:

• a regularidade do porte dc arma dos Guardas Municipais;

• a continuidade do serviço público de segurança;

• a mitigação de irscos institucionais e administrativos;

• 0 cumprimento das exigências legais impostas pela Polícia Federal.

Trata-se, portanto, de demanda essencial ao funcionamento regular da Guarda Municipal e à

preservação do interesse público, considerando que a inobservância da exigência legal ptxle gerar

prejuízo à atuação operacional da Corporação.

A necessidade que impulsiona a demanda pela contratação de uma empresa especializada na

avaliação psicológica surge em virtude da obrigatoriedade de cumprir com a requalificaçâo anual

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n*14.133/21

Versão: Maio/Z024
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dos agentes, bem como da necessidade de realizar avaliações psicológicas periódicas para a

renovação do poite de armas, conforme estabelecido pela Lei n® 10.826/2003 e pelo Decreto n"

9.847/2019 e suas regulamentações e InstruçSo Normativa n® 78/2014 da Polícia Federal.

Justificativa da escolha do Credenciamento:

O artigo 5” da Lei n" 14.133/2021 estabelece que o processo licitatório visa garantir a

competição entre os licitantes, de modo a obter a proposta mais vantajosa para a Administração. No

entanto, no caso de contratação de psicólogo credenciado pela Polícia Federal para emissão de

laudos de aptidão para manuseio de arma, a exigência de credenciamento específico limita o número

de profissionais aptos a oferecer o serviço, Essa restrição toma inviável a ampla competição.

A opção pelo credenciamento fúndamenta-se na natureza do serviço e na necessidade de

atendimento contínuo e sob demanda, pennitindo que todos os interessados que preencham os

requisitos legais possam se habilitar para prestar o serviço, sem limitação de quantitativo de
credenciados.

Nos termos do art. 79 da Lei n® 14.133/2021, o credenciamento é cabível quando a

Administração Pública deseja contratar todos os interessados que atendam às condições

previaraente estabelecidas, especialmente em situações em que não há competição propriamente

dita, mas sim padronização de valores e requisitos técnicos.

No presente caso:

• O servdço possui valor previamente fixado pela Administração;

• A demanda é variável ao longo do exercício;

• É possível a prestação por múltiplos profissionais simultaneamente;

• Não há exclusividade na execução.

Dessa forma, o credenciamento mostra-se juridicamente adequado, eficiente e mais vantajoso para

a Administração.

Risco dc ineficácia do processo licitatório: A tentativa dc realizar uma licitação para esse tipo de

serviço pode gerar frustração do certame por falta de concorrentes, visto que nem todos os

psicólogos são credenciados pela Polícia Federal. Isso acarretaria desperdício de recursos e tempo.

Justificativa pura não realização de processo por registro de Preço

Para justificar a contratação, conforme previsto na Lei n® 14.133/2021, especialmeme no art. 74.

que trata da inviabilidade de competição, os seguintes pontos são relevantes:

Credenciamento pela Policia Federal: Somente psicólogos com credenciamento

especifico junto à Polícia Federal podem emitir os laudos necessários. Esse fator é essencial

pois restringe o universo de possíveis prestadores, eliminando a concorrência ampla.

Inviabilidade de competição: O fato de ser um serviço aliamcnte especializado, que
depende de um credenciamento único, toma inviável a realização de um processo

competitivo, caracterizando a hipótese de inexigibilidade prevista na nova Lei de Licitações

a

b

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso
III do § r do art. 18 da Lei 14.133/2021 c inciso 11 do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n'14.133/21
Versão: Malo/2024
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A contratação deverá atender aos requisitos necessários e suficientes à adequada prestação

do serviço de avaliação psicológica destinada à concessão e renovação do porte de arma de fogo

dos Guardas Municipais, obser\ ando as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

2.1 Requisitos técnicos e legais

Poderão participar do credenciamentoclínicas de psicologia e/ou profissionais psicólogos que aten

dam aos seguintes requisitos:

I - Possuir graduação em Psicologia;

II - Estar regularmente inscritos e ativos no Conselho Regional de Psicologia (CRP);

III - Estar devidamente credenciados junto à Polícia Federal para realização de avaliação psicoló

gica para manuseio e porte de arma de fogo;

IV - Comprovar regularidade profissional e ausência de impedimentos éticos;

V - Dispor de estrutura física adequada para aplicação dos testes psicológicos, individuais e cole

tivos, conforme exigências normativas;

VI - Emitir laudo psicológico conclusivo de aptidão ou inaptidão, nos termos da regulamentação

vigente.

2.2 Requisitos normativos aplicáveis

A execução do serviço deverá observar, cspccialmcntc:

Lei n“ 10.826/2003; Decreto n" 9.847/2019; Instrução Normativa n® 78/2014; Normas expedidas

pela Polícia Federal; Resoluções do Conselho Federal de Psicologia relativas à avaliação psicoló

gica e elaboração de documentos psicológicos.

2.3 Requisitos da avaliação psicológica

A avaliação deverá:

I - Ser realizada exclusivamente por psicólogo credenciado na Policia Federal;

11 - Utilizar instrumentos psicológicos aprovados pelo SATEPSI/Conselho Federal de Psicologia;

111 - Contemplar, no mínimo, avaliação de atenção, memória, raciocínio ou funções cognitivas e
personalidade;

IV - Incluir entrevista psicológica individual obrigatória;

V - Avaliar características de personalidade incompatíveis com o porte de arma de fogo, con
forme diretrizes da Polícia Federal;

VI - Emitir laudo conclusivo devidamente fundamentado.

2.4 Requisitos operacionais

As avaliações deverão ser realizadas em clínica própria na cidadede Cascavel-PR,mediante

dia e hora marcados, conforme disponibilidade das duas partes.

Podem ser realizadas avaliações de 15 pessoas por turma. A bateria de testagem é composta

por 5(cinco) testes e l(uma) entrevista, sendo 4 testes aplicados no coletivo (em média 1 hora de

aplicação) e 1 leste + entrevista aplicados de forma individual (em média 15 minutos por pessoa).

2.5 Sustentabiiidadc

Considerando a natureza do serviço, aplicam-se as seguintes dimensões de susteniabilidade:

Modelo de Estudo Técnico Preliminar- lei n*14.133/21
Ver$ao:Malo/2024
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Social: garantia da aptidão psicológica dos agentes armados, promovendo segurança ins

titucional e coletiva;

Econômica: adoção do credenciamento como modelo que amplia a rede de prestadores e

otimiza recursos públicos;

Ambiental: priorização da emissão de documentos em meio digital, quando possível;

Institucional: fortalecimento da conformidade legal e da governança administrativa.

Os requisitos estabelecidos restringem-se ao estritamenle necessário ao atendimento da necessidade

identificada, evitando exigências excessivas que possam comprometer a competitividade do cre
denciamento.

2.6 Da garantia contratual

Considerando tratar-se de serviço técnico especializado executado sob demanda, sem dedicação

exclusiva de mão de obra, com pagamento condicionado à efetiva prestação do serviço e sem ante

cipação de valores, conclui-se que não há risco financeiro relevante que justifique a exigência de

garantia da contratação. Assim, não será exigida garantia contratual.

2.7 Da necessidade de manutenção e assistência técnica

O objeto da contratação consiste na prestação de serviço técnico intelectual, de nature2® pontual e

conclusiva, não envolvendo fornecimento de bens permanentes, equipamentos ou sistemas que de

mandem manutenção ou assistência técnica posterior. Dessa forma, não se aplica à presente contra

tação a exigência de manutenção ou assistência técnica continuada.

2.8 üu necessidade dc vistoria prévia

Considerando que os serviços serão prestados nas dependências da clínica ou consultório do profis

sional credenciado, não havendo utilização de instalações da Administração, conclui-se que não há

necessidade de vistoria prévia para fins de formulação de proposta ou habilitação..

2.9 Do enquadramento quanto à natureza do serviço

O serviço enquadra-se como não contínuo, nos termos da legislação vigente, por se tratar de pres
tação sob demanda, vinculada a eventos administrativosespecíficos (concessão e renovação de

porte de arma de fogo), não havendo execução permanente ou ininterrupta, tampouco dedicação
exclusiva de mão de obra.

A contratação terá vigência determinada, mas sua execução dependerá da necessidade administra

tiva, não se caracterizando como serviço continuado típico.

2.10 Da subcontratação

Considerando a natureza técnica e personalíssima do serviço, especialmente a exigência de creden

ciamento individual do profissional junto à Polícia Federal, conclui-se que não será admitida a sub-
contrataçâodo objeto.

A execução deverá ser realizada diretamente pelo profissional credenciado, responsável técnico pela

emissão do laudo psicológico.
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3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E
OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gerenciada peia Administração Pública Direta Municipal, com indicação de

preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que

estarão disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso II do § l® do art. 19 da Lei

14.133/2021 e Portaria 0107/2023- SEPLAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização foi realizada consulta ao link

httD8://\\'ww.gQv.br/Dncp/Dt-br''catalogo-clctronico-de-padronizacao/ltenspadronizados. onde c

possível consultar o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se que o mesmo

disponibiliza para consulta somente os itens água mineral natural, sem gás. café e açúcar. Assim,

não atendendo ao objeto desta aquisição.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1® do art.
ISdaLei 14.133/2021 e inciso III do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG .)

Para atendimento da necessidade institucional de realização de avaliações psicológicas

destinadas à concessão e renovação do porte de arma de fogo dos Guardas Municipais, foram

analisadas as seguintes alternativas de solução disponíveis no mercado:

I - Contratação de clínica ou profissional específico por meio de licitação tradicional:

Essa alternativa mostraria-se pouco adequada, uma vez que o serviço pode ser prestado por diversos

profissionais habilitados, todos submetidos às mesmas normas técnicas estabelecidas pela Polícia

Federal e pelo Conselho Federal de Psicologia. A escoll^ de apenas um fornecedor poderia

restringir o acesso ao serviço e gerar irscos de descontinuidade em caso de indisponibilidade do
contratado.

II - Contratação direta de profissional específico:

A contratação de apenas um profissional ou clinica por inexigibilidade poderia limitar a

concorrência e reduzir a disponibilidade de prestadores, além de não se mostrar necessária diante

da existência de múltiplos profissionais aptos à execução do serviço.

III - Execução direta pela Administração:

Essa alternativa mostrou-se inviável, considerando que a reali^ão da avaliação psicológica para

porte de arma de fogo exige credenciamento específico junto à Polícia Federal, o que não integra as

atribuições institucionais da Administração nem sua estrutura operacional.

IV - Credenciamento de profissionais habilitados:

O credenciamento permite a habilitação de todos os profissionais que atendam aos requisitos
técnicos e legais previamente definidos pela Administração, com valor unitário previamentefi.xado.

Esse modelo possibilita atendimento sob demanda, amplia a rede de prestadores disponíveis e reduz

riscos de descontinuidade do servdço.

Diante da existência de múltiplos profissionais aptos à execução do objeto e da possibilidade

de padronização da remuneração pela Administração, conclui-se que o credenciamento constitui a

solução mais adequada, sob os aspectos da eficiência, economicidade e continuidade do serviço,
permitindo a habilitação de todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos.

No modelo de credenciamento adotado, a distribuição da demanda entre os profissionais
habilitados será realizada mediante critério objetivo e impessoal, por meio de sistema de rodízio
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entre os credenciados, observ’ada a ordem de credenciamento, garantindo tratamento isonômico

entre os prestadores e transparência na execução do contrato.

A ordem de contratação dos profissionais credenciados será definida pela ordem cronológica

de credenciamento, considerando a data de habilitação do interessado no procedimento. A

distribuição da demanda ocorrerá por sistema de rodízio entre os credenciados, observando-se essa

ordem iniciai, garantindo tratamento isonômico e transparência na execução do credenciamento.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutençãoeà assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do§ l'*doart. 18da Lei 14.133/2!

e art. 7" e inciso IV do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG}.

A soiução adotada consiste no credenciamento de clinicas e/ou profissionais psicólogos

devidamente credenciados junto à Polícia Federal, para prestação de serviços de avaliação

psicológica com emissão de laudo técnico destinado à concessão c renovação do porte de arma de

fogo dos Guardas Municipais de Cascavel/PR.

O credenciamento permitirá a habilitação de todos os interessados que atendam aos

requisitos técnicos e legais estabelecidos pela Administração, mediante valor previamenie fixado,

possibilitando atendimento sob demanda, conforme necessidade institucional.

5.1 Não poderão participar deste Credenciamento:

a) pessoas físicas;

b) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e quais quer

interessados que se enquadrem nas vedações previstas na Lei n°14133/21;

5.2 Realização de avaliação psicológica dos Guardas Municipais de Cascavel/PR, sob demanda,

para elaboração estimada de 116 laudos (cento e dezesseis laudos, conforme atual relação de

servidores ativos), quanto à aptidão para manutenção e reno\’ação do porte de .Arma de Fogo, com

a aplicação da instrução normativa n® 78 de 10/02/2014 - Departamento da Polícia Federal e demais

disposições legais aplicáveis se for o caso;

a) Os aiendimentos/horários serão acordados entre as partes, onde a SESPPRO - Secretaria

Municip)al de Segurança Pública e Proteção à Comunidade indicará nomes e

quantidades para atendimento, conforme escala de trabalho dos Guardas Municipais

legislação pertinente;

b) Os testes serão solicitados a qualquer tempo durante a vigência do contrato, sendo que
novas avaliações, conforme a necessidade será remarcada respeitando os prazos legais;

c) As avaliaçôes/testes deverão ser aplicadas e corrigidas por profissional

credenciado junto a Polícia Federal, não podendo ser terceirizadas,

d) As avaliações/testes deverão ser aplicadas na própria clínica credenciada no prazo de até

30 dias após a emissão da Nota de empenho, e os resultados deverão ser apresentados

prazo de 10 dias após realizados todos os exames,

e) Terão 48 horas o avaliador e o avaliado para informar a SESPPRO - Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Proteção à Comunidade sobre o não comparecimento do

Guarda Municipal escalado para ser submetido à availaçâo/teste psicológico;
f) Aos Guardas Municipais que forem considerados INAPTOS, antes de serem submetidos

a nova avaliação, será agendada uma entrevista devolutiva para conhecimento dos

motivos da sua in^tidão;

g) Em caso de que o Guarda Municipal submetido a teste tenha 03 (três) reprovações
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consecutivas, a contratada deverá fornecer a SESPPRO - Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Proteção à Comunidade, um Relatório Psicológico conforme resolução

n®007/2003 do Conselho Federal de Psicologia;

h) Deverão ser encaminhadas duas cópias de cada Laudo a SESPPRO - Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Proteção à Comunidade, no seguinte endereço: Secretaria

Municipal de Política sobre Drogas e Proteção à Comunidade GUARDA MUNICIPAL Rua

Dom Pedro II, 899, Centro - CEP 85.812-121 - Cascavcl/PR.

5.3 Da caracterizaçàu de bem comum

O serviço objeto da presente contratação ó classificado como comum, nos lermos do art. 6°, inciso

XIII, da Lei n° 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente defini
dos em normativos da Polícia Federal e do Conselho Federal de Psicologia, não demandando solu

ção técnica singular ou notória especialização.

A avaliação psicológica para concessão e renovação de porte de arma de fogo segue metodologia

previamente regulamentada, com critérios técnicos padronizados, aplicação de lestes reconhecidos

pelo SATEPSI e emissão de laudo conclusivo, não havendo variação relevante na forma de execu

ção entre os profissionais habilitados.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1® do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.).

A estimativa das quantidades foi realizada com base no quantitativo atual de Guardas

Municipais efetivos que exercem atividade operacional com porte de arma de fogo, totalizando 116

servidores ativos, conforme levantamento atualizado junto ao setor de Recursos Humanos da
SESPPRO.

Registra-se que, no Credenciamento n° 17/2024, a estimativa considerou 137 servidores. A

redução do quantitativo decorre de movimentações funcionais ocorridas no período, tais como

desligamentos e readequações administrativas, bem como da exclusão dos novos servidores

atualmente em curso de formação, cujas renovações de porte ocorrerão apenas a partir de 2028.

Estimativa de preço segue em anexo conforme Decreto 16702/2022 e Credenciamento n®

17/2024 onde consta os valores referentes as últimas contratações.

VALOR UNITÁRIO

Ano 2024

Credenciamento

Ado 2022

Decreto N*

16702/2022

DESCRIÇÃO
N' 17/2024

PSICÓLOGO CREDENCIADO JUNTO A POLÍCIA FEDERAL PARA

EMISSÃO DE LAUDO QUE ATESTE APTIDÃO PSICOLÓGICA PARA
MANUSEIO DE ARMA DE FOGO.

RS 230.00 RS 300,00

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Ui n*14.l33/21
VersSo: Maio/2024

Página 38 | 41
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modeio de Edital para Credenciamento - Lei n** 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



EDITAL - CREDENCIAMENTO N« 13/2026
L

A memória de cáJculo considera:

• 116 Guardas Municipais efetivos com porte vigente;

• Necessidade de renovação periódica do porte de arma de fogo;

• Possibilidadede reavaliaçõesem caso de inaptidãoou exigência legal superveniente.

A estimativa busca refletir fielmente a demanda atual da Corporação, evitando

superdimensionamento e assegurando compatibilidade com o planejamento orçamentário.

7- estimativa 1)0 VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dâo suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

(inciso VI do § 1“ da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 da IN 0Ü6/2023-SF.PLAG ),

A estimativa do valor da contratação decorre do levantamento de mercado detalhado no item

4 deste Estudo Técnico Preliminar.

Conforme apurado, o valor unitário estimado para cada avaliação psicológica é de RS 336,25
(trezentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), obtido mediante média aritmética simples

das propostas válidas coletadas, conforme memória de cálculo constante nos autos.

Considerando a estimativa de 116 avaliações, o valor total estimado da contratação perfaz o

montante de RS 39.005,00 (trinta c nove mil c cinco renis), podendo variar conforme a efetiva

demanda durante a vigência do credenciamento.

Os documentos que dâo suporte à pesquisa de preços integram o processo administrativo,

podendo constm- em anexo próprio, nos termos da legislaçfe vigente.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1® do art.
18 da Lei 14.133/2! e inciso VII do art. 9 da IN Ü06/2023-SEPLAG ).

Considerando a natureza da contratação, que visa atender a demanda de forma integral e

única, o parcelamento não se mostra aplicável.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1® do art. 18 da

Lei 14.133/21 e inciso VIII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

A secretaria não possui em andamento, processos de contratações correlatas ou

interdependentes que venham interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento do presente
objeto de contratação.

10 . DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justi
ficando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG.)

A contratação faz parte do Plano de Contratação Anua! do Município de Cascavel,
conforme intenção n® 369/2026.

11 - DEMONSTRATIVODOS RESULTADOSPRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econoraicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso iX do §
1" do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em

lermos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Os resultados pretendidos visam garantir a continuid^e e efetividade das ações e serviços

institucionais, assegurando que as atividades sejam realizadasde forma satisfatóriae que alcancem

os objetivos estabelecidos pela Administração Pública.

Esses resultados servirão de base para a criação de indicadores de desempenho que serão

utilizados no Acordo de Niveís de Setvdço ou Instrumento de Medição de Resultados, conforme

aplicável, permitindo avaliar o impacto e a eficácia das contratações públicas em atingir os objetivos
estabelecidos.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização; (incisoXdo§ I®do art. 18da Lei 14.133/21

e inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Não são requeridas providencias anteriores por parte da Administração antes da celebração

do contrato, uma vez que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços relacionados à

aplicação de testes psicológicos, os quais serão conduzidos em instalações apropriadas

disponibilizadas pela contratada. É incumbência dos gestores e fiscais, após a entrega dos

resultados, realizar a verificação referente ao cumprimento dos testes solicitados e assegurar que
foram executados de acordo com os tennos estabelecidos.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medida.s mitigadoras.

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimenlo e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § I® do art. 18

da Lei 14.133/21 e inciso Xll do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

A contratação refere-sc à prestação de serviço técnico de natureza intelectual, não envol

vendo aquisição de bens ou utilização relevante de recursos naturais, razão pela qual os impactos
ambientais diretos são mínimos.

Sempre que possível, será priorizada a emissão de laudos em meio digital, com vistas à re

dução do consumo de papel.

Conclui-se que o objeto é compatível com as diretrizes de sustentabilidade aplicáveis às

contratações públicas.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § l® do art. 18 da Lei 14.133/21)
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso Xill do art. 9

da IN 006/2023-SEPLAG)

A viabilidade da contratação de empresa responsável por exames psicológicos com

profissionais credenciados junto à Polícia Federal se justifica não apenas pela necessidade de atestar

a aptidão psicológica dos agentes para o manuseio de armas de fogo, mas também j^la
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obrigatoriedade legal e pela garantia da segurança pública e do adequado desempenho das funções
dos profissionais da guarda municipal.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÂO/CONTRATAÇÃO.

Equipe de planejamento responsável pelo desenvolvimento deste ETP:

Kahena Santos Costa, Guarda Municipal, Matricula; 34.101-02

Evanildo Lopes Borges, Guarda Municipal, Matrícula: 34.107-02

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.
Gestor de contrato:

Eduardo Henrique Baby Carneiro Da Silva - Matrícula: 39.654-01 / Gerente de Divisão

Fiscais:

Pablo Renan Sebbenn, Guarda Municipal - Matricula; 30819-2

Cleber Luiz Pavlak, Guarda Municipal / Matrícula: 30.802-02

Cascavel, 19 de fevereiro de 2026.

Kahei (os edsta Evanildo Lopes Borges
Guarda Municipal

Matrícula 34.107-02

G: 9C^al
Matrícula 34.101-02

Washington Lee Abe
Secretário SESPPRO
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXOOCXX
L

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO E

CONTRATAÇÃO DIRETA

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

(Processo Administrativo n® 31460/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVON« xx/xxxx, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob 0 n.° 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à

Rua Paraná, n.° 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-011, neste ato

representado por seu Prefeito Sr. Renato Silva, brasileiro, casado portador da matrícula funcional n® 23.847-

1, doravante denominado CONTRATANTE, e o{a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

[CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU

[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo n® xxxxx.xxxxxxlxxxx-xx e

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OIJ [Concorrência]

OU [Dispensa de Licitação] OU finexiaibilidade de Licitacãol n® XX/XXXX, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços avaliação psicológica, com emissão

de laudo técnico que ateste a aptidão psicológica de Guardas Municipais para manuseio e renovação do

porte de arma de fogo, conforme legislação vigente, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÃOITEM CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÃRIO

VALOR

TOTALDE

MEDIDA

1

2

3
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® XXOOOCX

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

[O Edital da Licitação];

A Proposta do CONTRATADO;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.1.

2.2.

OU

o prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial

da vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133,

de 2021.

2.3.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.4.1.

natureza continuada;

2.4.2.

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.4.3.

realização do serviço;

2.4.4.

2.4.

Estar formaimente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal

2.4.5.

2.4.6.

(Cadin).

O CONTRATADO não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição

para a renovação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

2.5.

2.6.

2.7.

2.8.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

3.1.

Página 2 j 9
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União

Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta • Sen/iços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei n** 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



LTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXOOCXX

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato

4.1,

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx5.1,

(xxxxxxxxx).

ou

O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.2,

5.3,

CLAUSULA SEXTA • PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6,1.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência:
anexo a este Contrato,

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:8,1.

8.1.1.

com 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

8.1.2.

8.1.3.

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4.

CONTRATADO;

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133,

de 2021;

8.1.6.

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO,tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto

contratado;

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no

8.1.7.

8.1.8.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXZXXXX

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8,1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto

da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do CONTRATADO.

8.1.8.3.

8.1.9.

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10.

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11.

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX\

8.1.12.

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostosou subordinados.

Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

Responder eventuais pedidos de reesíabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro

Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

8.2.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, 0 CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.

9.5.3.

domicílio ou sede do CONTRATADO:

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
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Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o

objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.5.4.

9.5.5.

9.6,

9.7.

9,8.

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação;

9.11.

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

9.12,

9.13.

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°

14.133, de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9.15.

habilitação e conhecimento adequados;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

9.14.

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato com

9.16.

9.17.

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica

e legislação de regência;

9.18.

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19.

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

9.20.

trabalho;

Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
normas

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
e nas

Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e á saúde no
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Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão9.21.

por dívida ou trabalhos forçados;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na9.22,

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho

Infantil, aprovada pelo Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no

ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato;

9.25.1.

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta9.26.

colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos9.27.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do contrato;

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário9.28,

à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao9.29.

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

Fornecer equipamentos de proteção individual (EPl) e equipamentos de proteção coletiva9.30.

(EPC),quando for o caso;

Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos9.31,

documentos relativos à execução do contrato;

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e9.32.

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no

prazo determinado;

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;9.33.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não9.34.

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei,

10,4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6.

responsabilidades decorrentes da LGPD,

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar,

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

10,10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1.

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10,11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1.

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
ifxado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRA TADO:

11.1.

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ifcará prorrogada até a

13.3.
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ifcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas:13.3.1.

e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas13.3.2.

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo13.4.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.13.5.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a13.6.

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo13.7.

aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Das indenizações e multas.

13.8.

13.8.1.

13.8.2.

13.8.3.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-13.9.

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório^

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1.

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2.

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®

14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês.
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14.5.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

l) Gestão/unidade;
II) Fonte de recursos:

III) Programa de trabalho: [...];
IV) Elemento de despesa: e

V) Plano interno: e

VI) Nota de empenho: [...];

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

15.2.

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1.

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1.

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1.

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n®
14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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